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A Assemblêia Legislativa do Estado de

são Paulo decreta:

Artigo 1o - O Poder Executivo fica au-

torizado a abrir linha de financiamento para renovação da frota pesquei

ra matriculada no Estado de São Paulo,

Artigo 29 - Pará obter o crédito dis -

posto no artigo anterior, o pescador deverá fazer prova de possuir um

único barco, bem como de não dispor de nenhuma outra fonte de renda ex

ceto a oriunda de seu trabalho com as atividades pesqueiras.

Artigo 39 - As despesas decorrentes da

aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias da Se -

cretaria de Estado da Agricultura, suplementadas se necessário.

Artigo 49 - O Poder Executivo regula -

mentarã esta lei no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da data

de sua publicação.



Artigo 5o - Esta lei entrarã em vigor

na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O caderno agrofolha ", do jornal FO-

LHA DE S.PAULO, trouxe, no último dia 9 de abril, materia intitulada !

" Brasil importou 10 vezes mais pescado que exportou em 1996". A refe-

rida matéria, publicada na pagina 6-3 daquele suplemento, discorria so

bre as dificuldades que a indústria pesqueira vem atravessando.

Entre tais dificuldades, mencionava -

se o sucateamento da frota. Sobre esse sucateamento,a reportagem dizia:

-.. apontado como um dos principais entraves para exploração da pesca

em àâguas profundas a cem milhas da costa."

E, ainda mais: "O barco mal conservado

-—-

consome mais óleo diesel, que por sua vez é o mais caro do mundo."

Observa-se, da leitura da matéria, que

a velha embarcação, além de impedir a pesca em âguas mais profundas |,

consome mais combustivel, dificultando sobremaneira a vida das comuni-

dades de pescadores.

Assim, com fulcro em todo o exposto,pa

ra atenuarmos tais dificuldades, mister se faz contarmos com o indis -

pensaável apoio de nossos nobres pares a esta propositura.

/ / ,
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 76o a 80o Sessões Ordinárias (de

03/06/97 a 09/06/97), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 09/06/97.
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